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Política

O advogado-geral da União
Luís Inácio Adams afirma que
o órgão já questionou no Supre-
mo a concessão do auxílio-mo-
radia aos magistrados e conde-
nou a forma como outras cate-
gorias do funcionalismo estão
buscando estender esse benefí-

cio. “É completamente diferen-
te do que foi aprovado para a
magistratura, que é um valor fi-
xo que vira um salário”, afir-
mou, em entrevista ao Estado.

● Como a AGU avalia a extensão
do auxílio-moradia para outras
categorias?
O Supremo  adotou uma sumu-
la vinculante há duas semanas,
impedindo órgãos do Judiciá-
rio de dar aumento com princí-
pio da isonomia. Essas iniciati-
vas, então, são uma inobser-
vância disso. Estão dando au-

mento sem base legal e crian-
do um passivo milionário para
os Estados e a União. O que es-
tamos tentando fazer é tentar
levar o tema do auxílio-mora-
dia para os juízes ao plenário
do Supremo. Em relação à De-
fensoria, deve se tomar medi-
das para se impedir o pagamen-
to. Não há previsão legal para
isso, está se legislando ao re-
cuo da lei, criando benefícios
sem nenhuma base legal.

● A concessão do auxílio-mora-
dia e, consequentemente, dos

outros benefícios pleiteados, teve
relação com o cenário eleitoral?
Acredito que o processo eleito-
ral acaba não permitindo a dis-
cussão adequada, pois o Con-
gresso está focado na eleição.

Quando o Congresso retornar,
poderá se posicionar sobre isso.

● A AGU também não dispõe de
um auxílio-moradia para seus
servidores?

Existe uma série de benefícios
na AGU e um deles é o auxílio-
moradia. Como funciona: você
se movimenta de uma cidade
para outra e, para essa movi-
mentação, o Estado dá o auxí-
lio, pois o funcionário mantém
a base de onde veio. O servi-
dor não recebe se tem casa pró-
pria ou imóvel funcional.

O benefício é concedido a
determinadas posições e tem
um limite de 20% da remunera-
ção do servidor. É uma parcela
pequena de servidores que re-
cebe. Isso vale para a Controla-
doria-Geral da União também.
Então, se você aluga um imó-
vel de R$ 3 mil e seu salário per-
mite receber um benefício de
R$ 2 mil, você receberá apenas
os R$ 2 mil. É completamente
diferente do que foi aprovado
para a magistratura, que é um
valor fixo que vira um salário.

É quanto vai custar aos cofres públicos o auxílio-moradia concedido aos magistrados
federais, estaduais, do trabalho e militares, segundo a Advocacia-Geral da União

● Salários
Em junho deste ano, a Associa-
ção Nacional de Procuradores da
República entraram na Justiça
do DF com pedido para recebe-
rem 14º e o 15º salários.

● Auxílio-moradia

No dia 15 de setembro, o minis-
tro do STF Luiz Fux (acima) con-
cede liminar garantindo o direito
ao auxílio a todos os juízes fede-
rais. “Inúmeros juízes de direito
e promotores de Justiça já perce-
bem o referido direito, e em ra-
zão, também, da simetria entre
as carreiras, defiro a tutela ante-
cipada requerida”, afirma na deci-
são, que determinou que o benefí-
cio fosse regularizado pelo Con-
selho Nacional de Justiça (CNJ).

● Regulamentação

Em 7 de outubro, o CNJ regula-
menta o benefício a todos os juí-
zes, por 13 votos a 2. A conselhei-
ra Gisela Gondin (acima), que se
posicionou contra o auxílio, diz
em seu voto que “o Poder Judiciá-
rio, que deveria ser o primeiro a
prezar pela moralidade adminis-
trativa e pelo racional uso do di-
nheiro público, vacila quando ig-
nora o comando da legislação de
responsabilidade fiscal”.

● Aposentados
No último dia 20, a Associação
dos Magistrados Brasileiros
(AMB) requere ao STF que os
juízes aposentados também te-
nham direito ao auxílio-moradia.
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Benefício se transforma em salário,
afirma advogado-geral da União

Na reta final do governo, categorias do
meio jurídico pressionam cofres públicos

Luís Inácio Adams, advogado-geral da União

Contexto. Luis Inacio Adams diz que eleição afeta decisão

● Argumentos

Contracheques. Magistrados, defensores públicos federais e procuradores da República iniciaram movimento para obter benefícios
que vão do auxílio-moradia ao 14º e 15º salários; Supremo aprovou e CNJ estendeu vantagem de R$ 4,3 mil mensais a todos os juízes

Indistintamente. Sessão do Conselho Nacional de Justiça; colegiado estendeu auxílio-moradia a todos os magistrados

Luis Inácio Adams
questiona auxílio-moradia
na Justiça e afirma que
está se criando vantagens
‘sem nenhuma base legal’

Fausto Macedo
Mateus Coutinho

Às vésperas das eleições e na
reta final do governo, catego-
rias do funcionalismo que
detêm os melhores contra-
cheques – magistrados, pro-
curadores e defensores pú-
blicos federais – iniciaram
um movimento para obter
benefícios que vão desde au-
xílio-moradia até o paga-
mento de 14.º e 15.º salários.

A estratégia para driblar o “en-
gessamento” dos holerites – es-
ses profissionais do mundo jurí-
dico reclamam que não têm rea-
juste há pelo menos seis anos –
começou a surtir efeito em 15 de
setembro, quando o ministro
Luiz Fux, do Supremo Tribunal
Federal, mandou pagar o auxí-
lio-moradia de R$ 4.377 men-
sais a todos os juízes federais.

Ao regulamentar a vantagem,
o Conselho Nacional de Justiça
(CNJ) estendeu o auxílio-mora-
dia a todos os magistrados, in-
distintamente, federais, esta-
duais, do trabalho e militares. A
medida foi aprovada por 13 vo-
tos a dois pelo colegiado.

Segundo a Advocacia-Geral
da União (AGU), este benefício
vai custar cerca de R$ 1 bilhão
por ano aos cofres públicos.

Contrária à extensão do be-
nefício, a conselheira Gisela
Gondin Ramos alertou: “O Po-
der Judiciário, que deveria ser
o primeiro a prezar pela morali-
dade administrativa e pelo ra-
cional uso do dinheiro públi-
co, vacila quando ignora o co-
mando da legislação de respon-
sabilidade fiscal”.

Aposentados. Com a regula-
mentação pelo CNJ, a principal
e mais influente entidade da to-
ga, a Associação dos Magistra-
dos Brasileiros (AMB), que abri-
ga cerca de 15 mil juízes de todas
as áreas, recorreu ao Supremo
pedindo extensão do auxílio pa-
ra todos os magistrados aposen-
tados, cerca de 3 mil no País, sob
alegação de que a vitaliciedade
perdura “por toda a vida”.

Além deles, a Conselho Supe-
rior da Defensoria Pública da
União aprovou uma resolução
concedendo o auxílio-mora-
dia para os defensores públi-
cos federais, sob o argumento
de que deve existir isonomia

entre as carreiras. O benefício,
contudo, ainda não será pago
neste ano pois não há verba.

Em outra frente, os procura-
doresdaRepública foram àJusti-
ça para pleitear o pagamento de
14.º e 15.º salários retroativos.
Eles alegam ter direito de rece-
ber retroativamente o benefício
que, até 2013, era concedido aos
parlamentares do Congresso.

A Advocacia-Geral da União
insurgiu-se na Justiça contra a
iniciativa da Associação Nacio-
nal dos Procuradores da Repú-
blica (ANPR) e o auxílio-mora-
dia dos juízes.

‘Amarração’. Para o diretor
executivo da Transparência
Brasil, Claudio Weber Abramo,
há um jogo de interesses entre
as categorias. “Existe uma amar-
ração, todas as categorias que-
rem isonomia. E aí o raciocínio
é o seguinte: se derem um privi-
légio qualquer para uma catego-
ria, como o auxílio-moradia,
eles calculam que um pouco
mais na frente vão poder reivin-
dicar o mesmo”, afirma.

Para o presidente da Associa-

ção dos Juízes Federais, Antô-
nio César Bochenek, a regula-
mentação do benefício é garan-
tia legal. “Na carreira federal vo-
cê pode atuar em qualquer lu-
gar da federação, dificilmente o
juiz trabalha em sua cidade.”

O presidente da Associação
Nacional dos Defensores Públi-

cos Federais, Kelery Dinarte
Freitas, disse que a Constitui-
ção prevê a simetria entre os en-
tes da magistratura, Ministério
Público e Defensoria Pública.

Alegando o princípio da equi-
paração remuneratória entre os
poderes e o Ministério Público,
a associação defende o recebi-
mento do benefício. “Não se tra-
ta aqui do renascimento de um
benefício já extinto ou de driblar
o engessamento dos subsídios,
mas do pagamento do quantum
à ocasião despendido”, afirma a
entidade, que esclarece que os
procuradoresenfrentamdefasa-
gem salarial superior a 20%.

Aentidadeponderaquenãoes-
tá pleiteando o 14.º e o 15.º, mas a
diferença entre a remuneração
do Legislativo em relação ao Mi-
nistério Público, “já que a parida-
deéconstitucionalejudicialmen-
tereconhecida”. A associaçãodiz
também que o pedido não ocor-
reu em meio ao clima eleitoral.
“A ação foi divulgada agora pela
AGU,apósacontestaçãodopedi-
do, a despeito de não tê-la com-
preendido. A questão está em de-
bate na carreira desde 2012. A

ação foi apresentada em junho
(de 2014), sem qualquer vínculo
comotérminodomandatopresi-
dencial ou de outra estratégia
que buscasse um momento polí-
tico frágil por parte do governo,
que, aliás, não decidirá esse as-
sunto. O Judiciário decidirá. Não
se pediu nada ao Executivo.”

A AMB, por meio de sua asses-
soria de imprensa, disse que o
benefício já era pago em 17 Esta-
dos, onde o auxílio-moradia era
regulamentado por lei esta-
dual, concedido a cerca de 10
mil juízes em todo o País.

“A decisão do STF e a regula-
mentação do CNJ estabelece-
ram a isonomia na concessão
do auxílio para todos os ramos
da magistratura. Cada Tribu-
nal deverá determinar o valor
do benefício a ser pago de acor-
do com o seu orçamento. O be-
nefício somente será pago
quando solicitado pelo magis-
trado. A magistratura, após a
implementação da política de
subsídios, nunca teve recompo-
sição plena dos vencimentos.
A luta da AMB é por uma políti-
ca de vencimentos estável.”

“O Poder Judiciário, que
deveria ser o primeiro a
prezar pela moralidade
administrativa e pelo
racional uso do dinheiro
público, vacila quando
ignora o comando da
legislação de
responsabilidade fiscal”
Gisela Gondin Ramos
CONSELHEIRA DO CNJ

“Na carreira federal você
pode atuar em qualquer
lugar da federação,
dificilmente o juiz trabalha
em sua cidade”
Antônio César Bochenek
PRESIDENTE DA AJUFE
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